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EXERCÍCIO DEW„iâ5â

ASSUNTO

Sr© 3 et o âé Lei. qS 59/^8

XNICIATIVArVereaàorési Jôã® Vieira Pillie, Milete
Ii©uzaâa, Oenstantiao líegreli, Oswalá® Sechin, Cé
sar de Brito- Eliphas Miraada, p Astor Lilee

fflSTÓRICO:

Pisa. em 16 o oTÍmero de Vereadores à

câmara Muaicipal âe Cãchoeir® de Itapemirim, parà

a Legislatwa, . a iaicisr-se em 31 de janeiro de *

1 9 5 9.

Aos onze

AUTUAÇÃO \

dias do mês de Dezembro do ano de

mil novecentos e oitenta e (80) , autúo o

supra-cifado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 a 19;

Presidente: ' Efloch Moreira " da Praga

Vice-Presidente.' Oswalâo SeeíiiB ^

r Secretário:

2* Secretário: _ •



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

câmárá municipal de cáchoeiro de ITÂPEMIRIM

EXERCÍCIO DE-195 8

ASSUNTO:

PiiÒJETO DE LEI NQ
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INICIATIVA: Ve-^eado^^es: JOIO VIEIRA FILHO- MILExO

LOüZADA- GONSiJJÍxINÒ NEGl^ELI - OSWALDO SECOHIN'-
GESAA DE B. POAxJ\S EQ' -ELIPHAS A.MIRAHDA- ASxOR
DILM DOD OAlTxQS»

HISTÓRICO; ' ,

PIXA EM "16 O NUME-O DE VEREADORES A GA-

MA-A MUÊIGIPAL de GAHOÓEIRO DE' I^APEMlRIM ?PA ■

EA- A LEGISLAxERa A INIGIAR-SE ém 31 DE JANEIRO

DE 1959. . • ,

AUTUAÇÃO ; .

Aos vinte t"^ês dias do mês de ou-^tíL^^o áno de

-mil novecentos e cinqüenta e di+oi, autúo' o PROJETO DE LEI

supra-citado e móis documentos que se seguem
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uniciBaln^amers d.-e.' VEREAEOHESÂ^-^Q X- !-fF_^Qa fixado em das^eseis^ ^

TO dS; liapemifim daí Gonformidade 'com o que -e.sijadGleoe o ari- 20 ̂  único da IiüjI 65}
.de 3P».12o(4-7'

2  Es"fc a - le,'i. eiiiracrs,. em vigor a. pari ir da..'próxima legislaiura-.a iniciar-se 8i.i 31 de ja—

1-

iieiro de ■ 1959j-Q"^oss,d0,s as disposições eni conirariOo

JUSTIFICATIVA
X

Polo aris 1° I único, do Ato das Disposições Constitucionais Tre.êi^ítG-rís!,s,de 26,7o947j
ficou estabelecido era-ònze'( 11} p, numero de VBPiBAl^OHBS .ç. GAf.IARA MUHICIPAE de nossa

cidade. ■ Posteriormente, a Lll 65 de '30.11 l.f947? q^e .'regulou-as norma,s da Organiaaf

çaoi Municipaljdispôs em seu ai^t^ 20 ̂  único çue ó.numero de \/SBiiiADOEAio as CAMARAS fos
se fixado .em lei na proporção de um por cinco mil liabitantea, depois de cada recensea-

to a que se i^rocedesse no Municipio.

Oraj o reoenseafliento gera.! realizado eni 19^0 ̂ eu—nos conua de uiaa popula

ção de OI.OG2 liabitaaites. Dentro do estab0lecido.no art.220 § unico' da citada-Loi 65
■  e: ainda-no ants pC n.2|j da G constituição Federal o. presente projeto-de Lei encontra
amparo constitucional s interesse comum ao Municipio. . ■ ■ •

AssíDj espera—.se desta Bgrégia CA'iARA a. sua apròyaçao por nos pd,reG.er de

inteira justiça.

Sala das Sessões?em..
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DISPENSADO - O, ÈU^Q "ÜiSIMÊam
s

AP-^SEEüAÇtO M Sa^DüySé

fífll

Ã COMISSÃO DR COMoTÍTÜIÇÃO,
JUúTlç/i E ■REDAÇÃO ' '

Sala diís sessões, -l^rllQ.

(UüBaiCü DO PaH£;IDK

OlAAAÁ-é^
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COMISSÃO DE CONSTITUIgSO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei 59/58

O presente projeto, ora em pauta nesta comissão técnica,

pretende fixar em dezesseis oà niímero de vereadores deste município,

apresentando como justificativa o art, 20, § único da Lei de Organi

zação Municipal.

Sem dúvida, que o amparo oferecido pelo citado disposi

tivo legal, dá o necessário cunho de constitucionalidade de que se-

deve revestir a matéria para merecer a consideração- da Oaaa.

No entanto, a constitucionali dade deve atender, tam

bém, aos demais preceitos legais que possam influir na julgamento-

da matériac

Assim é, que, tendo'já nesta sessão, sido rejeitado -

idêntico projeto, e, o art. 72 da Constituição Federal estabelecer

que os projetos de lei rejeitados na mesma sessão, só se poderão re.

novar por proposta da maioria absolitita dos membros de qualquer das

câmaras, temos: •

a) o presente projeto,é renovação de outro rejeitado nesta

mesma sessão, e .

b)' a proposta apresentada para a renevação carece de fundo

legal, pois somente foi assinada por sete dos senhores vereadores,-

quando a maioria absoluta dos membros da Casa é composta por oi€o -

dps senhores vereadores.

■  Assim, somos de" parecer seja o projeto considerado IN -

CONSTITUCIONAL por não satisfazer o art. 72 da Carta Magna, e re^ei

tado como estabelece a Lei.

S.S., 20 de novembro de 1958
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